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PROJETO DE LEI

N.º ___________/2025

PROPOSTA DE PROJETO DE LEI

 
“PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, A
VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
APROVADO POR MEIO DA LEI Nº 1.047/2015, DE 22
DE JUNHO DE 2015.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, em exercício regular de suas
atribuições e evocando o artigo 80, III da Lei Orgânica Municipal faz saber que o Plenário aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:
 
Art. 1º Art. 1.º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por
meio da Lei nº 1.047, de 22 de junho de 2015.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ribas Do Rio Pardo/MS, 12 de Maio de 2025

Roberson Luiz Moureira
Prefeito - PSDB

Paulo Rogério de Souza Bernardes
Procurador Geral do Município

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro

Ribas Do Rio Pardo - MS | CEP: 79180-000

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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MENSAGEM

Mensagem nº 052/2025                          Ribas do Rio Pardo - MS, 12/05/2025

Excelentíssima Senhora Presidente e Excelentíssimos Vereadores:

Temos a honra de encaminhar Projeto de Lei nº 052/2025, para a deliberação deste Respeitável Poder Legislativo, com
matéria que “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei
Nº 1.047/2015, de 22 de junho de 2015.”

O presente Projeto de Lei tem como objetivo prorrogar a vigência da Lei nº 1.047/2015, considerando a necessidade de
adequação ao novo prazo estabelecido para o Plano Nacional de Educação (PNE), conforme disposto na Lei nº 14.934
/2024.
 

Tal prorrogação mostra-se imprescindível para assegurar a continuidade das políticas públicas educacionais, que são
fundamentais para o desenvolvimento social e econômico do município de Ribas do Rio
Pardo/MS. 

A manutenção da vigência da referida legislação busca garantir a efetividade das ações planejadas no âmbito da
educação municipal, promovendo a valorização dos profissionais da educação, o aprimoramento da infraestrutura escolar e
o fortalecimento dos programas pedagógicos voltados à inclusão e ao acesso universal ao ensino de
qualidade. 

Além disso, a prorrogação permitirá o alinhamento das estratégias educacionais municipais às novas diretrizes
estabelecidas no âmbito nacional, evitando descontinuidade administrativa e garantindo a consolidação dos avanços já
obtidos ao longo dos últimos
anos. 

É importante destacar que a adequação ao novo prazo estabelecido pelo Plano Nacional de Educação representa um
compromisso do município com a melhoria contínua do sistema educacional, contribuindo para a formação cidadã e para a
qualificação dos estudantes, preparando-os para os desafios contemporâneos e para o exercício pleno da
cidadania. 

Diante do exposto, solicita-se a apreciação e aprovação desta proposta legislativa, reafirmando o compromisso do
município de Ribas do Rio Pardo com a educação pública, inclusiva e de qualidade, em consonância com as normativas
vigentes e com as demandas da comunidade
escolar. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares, protesto de elevado apreço e distinta
consideração.
 

Cordialmente,

ROBERSON LUIZ MOUREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

À Excelentíssima Senhora
Tania Maria Ferreira de Souza
Digníssima Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro

Ribas Do Rio Pardo - MS | CEP: 79180-000

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br
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Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS – CNPJ: 01.696.482/0001-29 
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III – CEP: 79180-000 

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356 
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br 

 

AUTÓGRAFO DE LEI nº. 058, DE 11 DE JUNHO DE 2025. 

PROJETO DE LEI 052. 

 

“PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025, 

A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, APROVADO POR MEIO DA LEI Nº 

1.047/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.” 

 

                                                            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO 

RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário APROVOU 

a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Art. 1.º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 

Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei nº 1.047, de 22 de junho de 2015. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência Vereador Gilberto Fogaça Marques, 11 de junho de 

2025. 

 

 

Tânia Maria Ferreira de Souza – PP 

Presidente 
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PAUTA DA 11° SESSÃO ORDINÁRIA 13 DE MAIO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS:
 
 
01 - Projeto de Lei 051/2025 “Autoriza o Poder Executivo Municipal de Ribas do Rio Pardo, doar
imóveis de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), e dá outras providências”.
De Autoria do Executivo Municipal
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
02 - Projeto de Lei 053/2025 “Institui o Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI de Ribas do Rio
Pardo/MS, para o período de 2025/2035, e dá outras providências”. De Autoria do Executivo
Municipal
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
03 - Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
04 - Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de 2015.” De Autoria do
Executivo Municipal
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
05 - Projeto de Lei 054/2025 Estabelecem diretrizes para o estímulo da atividade de podólogo, e
institui o Programa Municipal de Cuidado da Saúde dos Pés na Rede Municipal de Saúde do Município
de Ribas do Rio Pardo-MS, e dá outras providências. De Autoria do Verador Anderson Arry Januário
Guimarães – PSDB
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
06 - Projeto de Lei 055/2025 Institui o “Maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas
do Rio Pardo – MS. De Autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB 
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29

Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
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07 - Projeto de Lei 056/2025 Declara De Utilidade Pública a Organização NÃO Governamental Anjos
Que Protegem - ONG. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva (Policial Christoffer)
 
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
08 - Veto Integral do Autografo de Lei n°040/2025, de 09 de abril de 2025. Dispõe sobre a criação do
Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o
município de Ribas do Rio Pardo - MS" e dá outras providências, esse projeto é de autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD. Este veto é de autoria Executivo
Municipal;
 
Encaminhar para a Comissão Permanente Legislação, Justiça e Redação Final para seu
respectivo parecer no prazo regimental;
 
09 - Requerimento 026/2025 A Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem, com o devido respeito, requerer ao Ilustríssimo Senhor Édpio
Tiago Furlan, Supervisor da Unidade da SANESUL.  em Ribas do Rio Pardo, assunto: Solicitação de
Instalação de Saneamento Básico no Bairro Jabour. De Autoria da Vereadora Lucimar Rosa de
Campos (Lucy Duarte) – PSD
 
10 - Requerimento 027/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, solicitando informações sobre regularização de terrenos e área na região dos bairros Nossa
Senhora da Conceição l, II e São Sebastião e se caso já existe um projeto em andamento, visto que os
proprietários de terrenos e áreas, perderam o prazo para averbação. De Autoria do Vereador Jeová
Da Silva Prado – PP e CO – Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza - PP
 
11 - Requerimento 028/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Eliane Moura Rocha, Secretária Municipal
De Assistência Social e Habitação. Considerando a crescente visibilidade da população em situação de
rua em nosso município e a necessidade de assegurar políticas públicas eficazes, humanizadas e
permanentes para esse grupo social vulnerável, solicita-se que a Secretaria Municipal de Assistência
Social informe:Quais ações estão atualmente em andamento para atender a população em situação de
rua no município, incluindo serviços voltados ao acolhimento, alimentação, higiene, saúde,
acompanhamento psicossocial e reinserção social. De Autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro –
PT
 
12 - Requerimento 029/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Ivo Souza Dos Santos, Secretário
Municipal De Finanças e Planejamento, solicitando informações acerca dos valores recolhidos a título
de Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP. De Autoria do Vereador
José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
 
13 - Requerimento 030/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal
De Educação, solicitando informações acerca do serviço de internet nas salas de aula da Escola Pólo-
Mimoso, sediadas na Zona Rural. De Autoria do
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Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
 
14 - Indicação 096/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando que
viabilize estudos para a construção de uma cerca tipo alambrado, incluindo portões, na Escola Polo,
localizada no Assentamento Mutum. De Autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB 
 
15 - Indicação 097/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Eliane Moura Rocha, Secretária Municipal
De Assistência Social e Habitação e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, Assunto:
Proposta de realização de ação social itinerante nos Assentamentos Mutum e Avaré Prezada
Senhora,venho, por meio deste, indicar e solicitar a realização de uma ação social itinerante nos
Assentamentos Mutum e Avaré. De Autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB
 
16 - Indicação 098/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal
De Educação e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando Construção de Quadra
Poliesportiva Coberta na Escola Mutum. De Autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB 
 
17 - Indicação 099/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, solicitando a necessidade de construção de uma área de lazer no
bairro Jabour. De Autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD
 
18 - Indicação 100/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, solicitando reparo urgente na pavimentação da Avenida Aureliano
Moura Brandão. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza - PP 
 
19 - Indicação 101/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. José Renato Moura Collis digníssimo Secretário Municipal de
Educação, para que seja providenciado a instalação de passarela coberta, entre o portão de entrada
dos alunos até o espaço coberto na unidade escolar Mareide Monteiro de Lima. De Autoria do
Vereador Jeová Da Silva Prado - PP
 
20 - Indicação 102/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Tiago Nossa Friosi, digníssimo Secretário Municipal de Saúde, para
que seja providenciado a aquisição de aparelho espirómetro, para realização de exames em pacientes
no diagnóstico de doenças respiratória. De Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado - PP
 
21 - Indicação 103/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao
Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De Educação,
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solicitando a aquisição de uma caixa-d´água de 5000 L (cinco mil litros), para a Escola Polo Extensão
Mutum. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT
 
22 - Indicação 104/2025 Os Vereadores que a esta subscrevem requerem à Mesa, de acordo com as
normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz
Moureira, Prefeito e ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando a entrega
dos materiais escolares, uniformes, e materiais para proteção contra gripes e influenzas para alunos e
professores. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT e CO – Autoria do Vereador
Lucas Lopes Ribeiro - PT
 
23 - Indicação 105/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito, solicitando que
encaminhe um ofício ao Secretário de Governo e Gestão Estratégica, Sr. Rodrigo Perez Ramos, com
cópia à Superintendência de Políticas Públicas para a Promoção dos Direitos dos Animais, comandada
pelo Sr. Carlos Eduardo Rodrigues. Solicitando a inclusão do município de Ribas do Rio Pardo na
"Caravana de Castração Móvel", a ser realizada em nosso estado, conforme previsões, a partir de
junho. De Autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT
 
24 - Indicação 106/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Charlin Castro Camilo, Secretário Municipal De
Esporte e Turismo, solicitando reforma do telhado e troca do piso do ginásio, preferencialmente do tipo
modular emborrachado. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza - PP
 
25 - Moção Honrosa 002/2025 O Poder Legislativo do Município de Ribas do Rio Pardo, de acordo
com as normas regimentais, por meio da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura, apresenta à Mesa
Diretora MOÇÃO HONROSA à Sra. Adma Freitas da Silva servidora do Poder Judiciário em nosso
município por 12 anos. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 11ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 13 de maio de 2025.
Aos treze dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da Câmara,
sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Christoffer
Jamesson da Silva - PL, Dione Lima Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva
Prado - PP, José Heleriano Rodrigues de Souza - PP, Lucas Lopes Ribeiro - PT, Missionária Rose
Pereira - PSDB, Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores.
Após a realização da chamada de presença dos parlamentares, a Presidente, Tânia Maria Ferreira De
Souza - PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza
da pátria e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124
do Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta
a presente sessão”. A presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que,
de acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes
da sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida
a Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências
recebidas, correspondência do tribunal de contas do Estado do  Mato Grosso do Sul, oficio
N°3096/2025, Campo Grande 25 de abril de 2025,encaminhamento do processo com parecer prévio
referente ao TC/7713/2019, não havendo mais correspondências prosseguiu a senhora Presidente que
disse tendo em vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em
seguida a Senhora Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora
Presidente que cada vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua
exclusiva autoria pelo tempo regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não
havendo manifestante o senhor presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia
passou então para a ordem do dia: Projeto de Lei 051/2025 “Autoriza o Poder Executivo Municipal de
Ribas do Rio Pardo, doar imóveis de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), e
dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal. Projeto de Lei 053/2025 “Institui o Plano
Municipal pela Primeira Infância - PMPI de Ribas do Rio Pardo/MS, para o período de 2025/2035, e dá
outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal. O Vereador José Heleriano Rodrigues de
Souza – PP, Registrou o requerimento de urgência, para que possa ser votada na presente sessão, a
Presidente  Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP, registrou que a mesa acatou o pedido do
nobre vereador e colocou em discussão e votação o requerimento verbal do vereador José Heleriano
Rodrigues de Souza, a respeito do projeto de Lei 051 e 053, foi votado e aprovado por unanimidade de
votos o requerimento, sendo assim a Presidente Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP,
suspendeu a sessão por 10 minutos para que as comissões  dê o parecer nos 2 (dois) projetos. Após o
reinicio da sessão, a senhora Presidente Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza, pediu ao primeiro
secretário para realizar a leitura do parecer, 055,056. Parecer número: 055/2025 projeto de Lei 51/2025
de 08 de maio de 2025, que autoriza o poder municipal de Ribas do Rio Pardo, a doar imóveis de sua
propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial, voto do Relator conforme exposto  acima
concluímos pela emissão de parecer favorável à aprovação do projeto de lei 51, de autoria do executivo
municipal, presentes os vereadores membros das comissões conforme exige o artigo 53 do regimento
interno, após o conhecimento do parecer e de acordo com os estudos realizados opino de acordo com
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o voto do relator da seguinte forma, Vereadores; José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, Presidente,
Jaqueline Pereira Arimura - PT, Vice Presidente, Dione Lima Tavares - PSB, Vice Presidente, Jeová da
Silva Prado - PP, Presidente, Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Vice Presidente, Jaqueline
Pereira Arimura - PT, Relatora e membro. Parecer número: 056/2025 projeto de Lei 53/2025 de 12 de
maio de 2025, que institui o Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI de Ribas do Rio Pardo/MS,
para o período de 2025/2035, e dá outras providências, voto do Relator conforme exposto  acima
concluímos pela emissão de parecer favorável à aprovação do projeto de lei 53 autoria do executivo
municipal, presentes os vereadores membros das comissões conforme exige o artigo 53 do regimento
interno, após o conhecimento do parecer e de acordo com os estudos realizados opino de acordo com
o voto do relator da seguinte forma, Vereadores; José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, Presidente,
Jaqueline Pereira Arimura - PT, Vice Presidente, Dione Lima Tavares – PSB, membro, Lucimar R de
Campos (Lucy Duarte) - PSD, Vice Presidente, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Relatora e membro, já
com o parecer favorável parecer de número 055, está em votação o projeto de lei em regime de
urgência, projeto 051/2025 de autoria do executivo municipal, está em discussão e votação, aprovado
por unanimidade de votos na sua primeira e única votação. Projeto de lei número 053/2025 de autoria
do executivo municipal com parecer favorável, parecer de número 56, projeto de lei está em discussão
e votação, aprovado por unanimidade de votos na sua primeira e única votação. Projeto de Lei
050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras providências”.
De Autoria do Executivo Municipal Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos
pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a
vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de
2015.” De Autoria do Executivo Municipal, Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus
respectivos pareceres no prazo Regimental. Projeto de Lei 054/2025 Estabelecem diretrizes para o
estímulo da atividade de podólogo, e institui o Programa Municipal de Cuidado da Saúde dos Pés na
Rede Municipal de Saúde do Município de Ribas do Rio Pardo- MS, e dá outras providências. De
Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB Encaminhar para as Comissões
Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo Regimental. Projeto de Lei 055/2025 Institui o
“Maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas do Rio Pardo – MS. De Autoria da
Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus
respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 056/2025 Declara De Utilidade Pública a
Organização NÃO Governamental Anjos Que Protegem - ONG. De Autoria do Vereador Christoffer
Jamesson Da Silva (Policial Christoffer) Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus
respectivos pareceres no prazo Regimental. Veto Integral do Autografo de Lei n°040/2025, de 09 de
abril de 2025. Dispõe sobre a criação do Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade de Montaria
(Peão de Rodeio) que representam o município de Ribas do Rio Pardo - MS" e dá outras providências,
esse projeto é de autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD. Este veto é de
autoria Executivo Municipal; Encaminhar para a Comissão Permanente Legislação, Justiça e Redação
Final para seu respectivo parecer no prazo regimental. Requerimento 026/2025 A Vereadora Lucimar
Rosa de Campos (Lucy Duarte), no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, com o devido
respeito, requerer ao Ilustríssimo Senhor Édpio Tiago Furlan, Supervisor da Unidade da SANESUL. em
Ribas do Rio Pardo, assunto: Solicitação de Instalação de Saneamento Básico no Bairro Jabour. De
Autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD, foi votado e aprovado por
unanimidade de votos. Requerimento 027/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as
normas regimentais, requer à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson
Luiz Moreira, Prefeito Municipal, solicitando informações sobre regularização de terrenos e área na
região dos bairros Nossa Senhora da Conceição l, II e São Sebastião e se caso já existe um projeto em
andamento, visto que os proprietários de terrenos e áreas, perderam o prazo para averbação. De
Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado – PP e CO – Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues
de Souza – PP, vereador Jeová Da Silva Prado, usou a tribuna para complementar o requerimento,
dizendo que em visita realizada a esses bairros, foi indagado pelos moradores, aonde está requerendo
ao prefeito a retomada dessas ações, Com a palavra Vereador José Heleriano; ele complementou e
agradeceu ao vereador Jeová pelo convite para ser Co autor do requerimento, e complementou
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dizendo que como representante do povo precisamos trazer isso para discussão e ver o que podemos
eliminar de burocracia e fazer um estudo aprofundado, o requerimento 027/2025 foi votado e aprovado
por unanimidade de votos. Requerimento 028/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as
normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Eliane Moura Rocha,
Secretária Municipal De Assistência Social e Habitação. Considerando a crescente visibilidade da
população em situação de rua em nosso município e a necessidade de assegurar políticas públicas
eficazes, humanizadas e permanentes para esse grupo social vulnerável, solicita-se que a Secretaria
Municipal de Assistência Social informe: Quais ações estão atualmente em andamento para atender a
população em situação de rua no município, incluindo serviços voltados ao acolhimento, alimentação,
higiene, saúde, acompanhamento psicossocial e reinserção social. De Autoria do Vereador Lucas
Lopes Ribeiro – PT, o vereador usou a tribuna para complementar o requerimento e dizer que o
requerimento apresentado é fruto de uma reflexão necessária sobre a população em situação de rua,
foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 029/2025 O Vereador que esta
subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. Ivo Souza Dos Santos, Secretário Municipal De Finanças e Planejamento, solicitando
informações acerca dos valores recolhidos a título de Contribuição para Custeio do Serviço de
Iluminação Pública – COSIP. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP,
Requerimento 030/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais, requer
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De
Educação, solicitando informações acerca do serviço de internet nas salas de aula da Escola Polo -
Mimoso, sediadas na Zona Rural. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP, o
vereador usou a tribuna para se justificar e complementar o seu requerimento, e disse que já estamos
vendo uma grande evolução e quase a cidade toda já conta com iluminação de led, e isso é muito
importante, mas ainda temos pontos críticos a BR é uma delas, e ainda temos avenidas antigas que
não tem iluminação na parte central. O requerimento 029/2025 e 030/2025 foi ambos votado e
aprovado por unanimidade de votos. Indicação 096/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira,
Prefeito Municipal, solicitando que viabilize estudos para a construção de uma cerca tipo alambrado,
incluindo portões, na Escola Polo, localizada no Assentamento Mutum. De Autoria da Vereadora
Missionária Rose Pereira – PSDB. Indicação 097/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente à Sra. Eliane Moura
Rocha, Secretária Municipal De Assistência Social e Habitação e ao Sr. Roberson Luiz Moureira,
Prefeito Municipal, Assunto: Proposta de realização de ação social itinerante nos Assentamentos
Mutum e Avaré Prezada Senhora venho, por meio deste, indicar e solicitar a realização de uma ação
social itinerante nos Assentamentos Mutum e Avaré. De Autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira
– PSDB. Indicação 098/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal
De Educação e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando Construção de Quadra
Poliesportiva Coberta na Escola Mutum. De Autoria da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB a
vereadora usou a tribuna para complementar e justificar suas indicações, a vereadora também disse:
que as 3 (três) indicações foram para os assentamentos Mutum e Avaré, esteve em visita essa semana
e conversando com algumas mães, elas realizaram algumas solicitações. As indicações 096/2025,
097/2025, 098/2025 foram votadas e aprovadas por unanimidade de votos. Indicação 099/2025 A
Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura
Pública, solicitando a necessidade de construção de uma área de lazer no bairro Jabour. De Autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD, foi votado e aprovado por unanimidade de
votos. Indicação 100/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, solicitando reparo urgente na pavimentação da Avenida Aureliano
Moura Brandão. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP, foi votado e aprovado
por unanimidade de votos. Indicação 101/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as
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normas regimentais, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz
Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. José Renato Moura Collis digníssimo Secretário
Municipal de Educação, para que seja providenciado a instalação de passarela coberta, entre o portão
de entrada dos alunos até o espaço coberto na unidade escolar Mareide Monteiro de Lima. De Autoria
do Vereador Jeová Da Silva Prado – PP. Indicação 102/2025 O Vereador que esta subscreve, de
acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo.
Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Tiago Nossa Friosi, digníssimo
Secretário Municipal de Saúde, para que seja providenciado a aquisição de aparelho espirómetro, para
realização de exames em pacientes no diagnóstico de doenças respiratória. De Autoria do Vereador
Jeová Da Silva Prado – PP, o vereador usou a tribuna para se justificar e complementou dizendo: que
nós sabemos que as doenças respiratórias como asma e gripe entre outras, continua sendo um
preocupação para a saúde pública, e essa indicação visa a aquisição desse aparelho o Espirómetro,
que auxilia no diagnostico dessas doenças respiratória. Foi votado as indicações 101/2025 e 102/2025
e aprovadas por unanimidade de votos. Indicação 103/2025 A Vereadora que esta subscreve, de
acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr.
Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De Educação
solicitando a aquisição de uma caixa-d´água de 5000 L (cinco mil litros), para a Escola Polo Extensão
Mutum. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, Indicação 104/2025 Os Vereadores
que a esta subscrevem requerem à Mesa, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa
Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao Sr. José Renato
Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando a entrega dos materiais escolares, uniformes, e
materiais para proteção contra gripes e influenzas para alunos e professores. De Autoria da Vereadora
Jaqueline Pereira Arimura – PT e CO – Autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT, a vereadora
usou a tribuna para se justificar e complementar as suas indicações e disse: essas duas indicações a
primeira que é a 103 se refere a uma caixa-d´água, na escola polo extensão mutum, aonde nós fizemos
uma visita e os servidores reclamaram da falta de agua na escola, e nós sabemos que uma caixa-
d´água de 500 litros, não seria suficiente nem para um residência, A vereadora Rose Pereira também
usou a tribuna para dizer que: para informação que no ano passado, ela destinou uma emenda
impositiva juntamente com o projeto e estrutura toda montada para a secretaria de educação comprar
esta caixa - d´água. As duas indicações 103/2025, 104/2025 foram votadas e aprovadas por
unanimidade de votos. Indicação 105/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira,
Prefeito, solicitando que encaminhe um ofício ao Secretário de Governo e Gestão Estratégica, Sr.
Rodrigo Perez Ramos, com cópia à Superintendência de Políticas Públicas para a Promoção dos
Direitos dos Animais, comandada pelo Sr. Carlos Eduardo Rodrigues. Solicitando a inclusão do
município de Ribas do Rio Pardo na "Caravana de Castração Móvel", a ser realizada em nosso estado,
conforme previsões, a partir de junho. De Autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro – PT, vereador
usou a tribuna para se justificar e complementar sua indicação, e disse: que vai acontecer no estado do
Mato Grosso do Sul, uma ação de castração itinerante e pasmem o nosso município não está
contemplado, são cerca de 150 castração diárias, e por que Ribas não está? É isso que eu quero
saber, essa indicação que estou encaminhando para o prefeito para a gente poder entrar antes que
aconteça esse movimento no estado, foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Indicação
106/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa
Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Charlin Castro Camilo, Secretário Municipal De Esporte e
Turismo, solicitando reforma do telhado e troca do piso do ginásio, preferencialmente do tipo modular
emborrachado. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP, Vereador José
Heleriano Rodrigues De Souza, solicitou por questão de ordem acrescentar como Co autor o Vereador
Jeová. foi votado e aprovado por unanimidade de votos a indicação. Moção Honrosa 002/2025 O Poder
Legislativo do Município de Ribas do Rio Pardo, de acordo com as normas regimentais, por meio da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura, apresenta à Mesa Diretora MOÇÃO HONROSA à Sra. Adma
Freitas da Silva servidora do Poder Judiciário em nosso município por 12 anos. De Autoria da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT. Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra
livre no grande expediente.  A primeira a usar a palavra foi a Vereadora Lucy Duarte (PSD). A
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vereadora lembrou que esteve na última sexta-feira (10) na vila Jabour com o seu gabinete itinerante e
agradeceu a cada morador que compareceu para levar suas respectivas solicitações. A parlamentar
reforçou que as demandas recebidas já viraram proposições cobrando melhorias em esgoto e área de
lazer para o bairro. Em seguida, Sargento Nei (PSDB) iniciou falando da importância do PL 50/2025,
lembrando que a proposição nasceu de sua autoria e foi construída em conjunto com o secretário de
educação   e o prefeito. O vereador citou que o Proerd é dedicado a alunos do quinto ano do ensino
fundamental, alegando que é o momento de formação da personalidade e que é de grande importância
ensinar as crianças a dizer não as drogas e a violência. O vereador disse que se reuniu nesta terça –
feira com o prefeito Roberson Moureira para levar algumas demandas que chegaram a ele. O Vereador
alegou que o chefe do Executivo teria dado os prazos de 17 de junho para entregar a obra da ligação
da Avenida Nelson Lyrio ao São Sebastião, ao portal da lagoa e ao Santo Antônio, o Vereador ainda
falou que o motivo do atraso na entrega dos uniformes e material escolar, seria devido a mudança de
gestão e entraves burocráticos, mas reforçou que logo a população já vai recebe- los. O Vereador José
Heleriano, ressaltou a importância dos dois PL’s aprovados na sessão. Apontando que seria um
pequeno, mas importante passo na política habitacional que o município precisa. Sobre o segundo
projeto, o parlamentar narrou que seria a reunião de várias políticas públicas relacionadas a primeira
infância, envolvendo saúde, educação e outros vários setores, reforçando que as comissões buscaram
incluir mais representantes, do judiciário e da sociedade civil em geral, para acompanharem e
participarem das ações e planejamentos. O vereador Policial Christoffer (PL) Foi o próximo a falar,
mencionando o dia Nacional da Conscientização e Enfrentamento a Fibromialgia, celebrado no ultimo
dia 12, O vereador lembrou que houve um projeto aprovado pela câmara em 2024, mas disse que, até
o momento, nenhuma ação teria sido posta em pratica. O Vereador falou que o município tem
pouquíssimas, ou nenhuma, ações para essa causa, que é uma doença invisível de dores crônicas que
aflige em sua maioria as mulheres. O vereador ainda parabenizou a homenageada Adma Freitas da
Silva. Antes do encerramento da Sessão, a Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza, ainda reforçou
os parabéns  a Adma, lembrando que teve o prazer de trabalhar com a homenageada na Casa de
acolhimento e desejando a ela todo carinho na continuidade de sua jornada. Não havendo manifestante
declarou encerrada a sessão. Plenário Milton Gomes Santana, 13 de maio de 2025
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PAUTA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 3 DE JUNHO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS.
01 - Requerimento 037/2025Requeremos, nos termos do art. 219 do Regimento Interno desta Casa, a
concessão de regime de urgência simples no seguinte Projeto de Lei:1- Projeto de Lei 062/2025
“Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN)
incidente sobre os serviços de construção civil relativos à obra do Centro Integrado SESI/SENAI no
Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. De autoria do Executivo Municipal; De
Autoria da Mesa Diretora
02 - Projeto de Lei 062/2025 Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN) incidente sobre os serviços de construção civil relativos à obra do Centro
Integrado SESI/SENAI no Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. De Autoria
do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 061/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
03 - Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica  Como Patrimônio Imaterial e Cultural Do
Município De Ribas Do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL 
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 064/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
04 - Projeto de Lei 049/2025 Dispõe sobre a reserva de percentual de moradias populares para
mulheres vítimas de violência doméstica e tentativa de feminicídio no âmbito do Município de Ribas do
Rio Pardo-MS.  De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 063/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 062/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
06 - Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de 2015.” De Autoria do
Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
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07 - Projeto de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 060/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
08 - Projeto de Lei 066/2025 Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar
Termo de Fomento com a Associação de Dirigentes e Pais da Banda Marcial Gilberto Fogaça
(ADPBMGF) e dá outras providências. De Autoria do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
09 - Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
10 - Projeto de Lei 069/2025 INSTITUI NO ÂMBITOMUNICIPAL O MÊS “JUNHOVERMELHO”,
DEDICADO ÀCAMPANHA DE INCENTIVO ADOAÇÃO DE SANGUE. De Autoria do Vereador
Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB   
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
11 - Requerimento 035/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
solicita à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura,
requerendo as seguintes informações: Existe projeto de infraestrutura em andamento para a instalação
de aduelas no leito do Córrego Lagoa, na região que atravessa os trilhos? Em caso afirmativo, esse
projeto contempla o trecho localizado entre as ruas Waldemar Francisco da Silva e Benjamim de
Oliveira? De Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado – PP
12 - Requerimento 036/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal
De Saúde, solicitando informações de quais seriam os procedimentos necessários para a implantação
de um hemonúcleo para coleta de sangue no nosso município. De Autoria do Vereador Anderson
Arry Januário Guimarães – PSDB  
13 - Indicação 126/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal
De Infraestrutura Pública, solicitando providências quanto à realização de reparos nas entradas de
garagens dos imóveis vizinhos e à manutenção da lâmpada do poste de energia localizado na esquina
em frente à casa nº 1124, na Rua Ribeirão Cerrote, no bairro Parque Estoril IV, nas proximidades da
Creche Crianceiras. De Autoria do Vereador Dione Lima Tavares - PSB
 
14 - Indicação 127/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, solicitando que realize serviços de manutenção na estrada
localizada atrás da Liga Esportiva, que dá acesso às chácaras da
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região. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
 
15 - Indicação 128/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito,
Solicitação de implantação do Serviço de Verificação de Óbito (SVO) e reforma da Casa Municipal de
Velório. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
16 - Indicação 129/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito,
solicitando a Alteração na Lei Municipal nº 1.051/2015. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP
17 - Indicação 130/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal De
Saúde, e com cópia para ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando a
disponibilização de atendimento especializado com Terapeuta Ocupacional (T.O.) em sala
especializada no âmbito da Rede Municipal de Ensino. De Autoria do Vereador Lucas Lopes Ribeiro
- PT
18 - Indicação 131/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente, indicar ao Digníssimo Secretário de
Infraestrutura Pública, Senhor Jeferson Sandro Machado, com cópia à Digníssima Gerente da Área de
Trânsito, Senhora Elizandra Carolina Godoy, que seja viabilizado um estudo técnico para a implantação
de redutor de velocidade (quebra-mola) na Rua Delminda Coelho, nas proximidades do número 2698,
no Bairro Nossa Senhora da Conceição. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva –
PL 
 
19 - Indicação 132/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras – Senhor
Jeferson Sandro Machado a revitalização e reestruturação da praça pública situada Rua Elizeu
Sanches da Silva com a Rua Vitórino Marquês, no Bairro Santo André. De Autoria do Vereador Nei
Luiz De Araújo Pereira (Sargento Nei) - PSDB
 
 
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 14ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 3 de junho de 2025.
Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da Câmara,
sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Dione Lima
Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva Prado - PP, José Heleriano Rodrigues
de Souza - PP, Missionária Rose Pereira - PSDB, Christoffer Jamesson da Silva - PL, Lucas Lopes
Ribeiro - PT, Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Após a
realização da chamada de presença dos parlamentares, o Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza -
PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria
e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do
Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a
presente sessão”. A presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de
acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da
sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências
recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu a senhora Presidente que disse tendo em
vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora
Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora Presidente que cada
vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo
regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não havendo manifestante o senhor
presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia:
Requerimento 037/2025Requeremos, nos termos do art. 219 do Regimento Interno desta Casa, a
concessão de regime de urgência simples no seguinte Projeto de Lei. Projeto de Lei 062/2025 “Dispõe
sobre a concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) incidente
sobre os serviços de construção civil relativos à obra do Centro Integrado SESI/SENAI no Município de
Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. De autoria do Executivo Municipal; De Autoria da
Mesa Diretora, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos.
Projeto de Lei 062/2025 Dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza (ISSQN) incidente sobre os serviços de construção civil relativos à obra do Centro Integrado
SESI/SENAI no Município de Ribas do Rio Pardo/MS e dá outras providências. De Autoria do Executivo
Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 061/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça
e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, Parecer 061/2025, voto do relator pela emissão do parecer favorável à
aprovação do projeto de lei N°062 de 26 de maio de 2025, de autoria do executivo municipal, conclusão
presentes vereadores membros das comissões conforme exige o artigo 53 do regimento interno após o
conhecimento do parecer e de acordo com os estudos realizados opino de acordo com o voto do relator
da seguinte forma, vereadores José Heleriano Rodrigues de Souza – PP Presidente, a favor, Jaqueline
Pereira Arimura – PT vice presidente, a favor,  Dione Lima Tavares – PSB membro, a favor,  Jeová da
Silva Prado – PP Presidente, a favor, Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) – PSD Vice Presidente, a
favor, Jaqueline Pereira Arimura – PT Relatora e membro, a favor. Foi colocado para discussão e
votação o projeto de lei N°062, foi aprovado por unanimidade de votos, em sua primeira e única
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discussão e votação. Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio Imaterial
e Cultural Do Município De Ribas Do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da
Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 064/2025 Das Comissões De Legislação,
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, conclusão presentes vereadores membros das comissões conforme exige
o artigo 53 do regimento interno após o conhecimento do parecer e de acordo com os estudos
realizados opino de acordo com o voto do relator da seguinte forma, vereadores José Heleriano
Rodrigues de Souza – PP Presidente, Jaqueline Pereira Arimura – PT vice presidente, Dione Lima
Tavares – PSB membro, Jeová da Silva Prado – PP Presidente, Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) –
PSD Vice Presidente, Jaqueline Pereira Arimura – PT Relatora e membro, foi colocado em discussão e
votação o parecer, foi aprovado por unanimidade de votos, sendo colocado em discussão e votação o
projeto de Lei 042/2025, aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto
de Lei 049/2025 Dispõe sobre a reserva de percentual de moradias populares para mulheres vítimas de
violência doméstica e tentativa de feminicídio no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo - MS. De
Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
063/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, voto do relator pela emissão do
parecer favorável à aprovação de autoria do executivo municipal, conclusão presentes vereadores
membros das comissões conforme exige o artigo 53 do regimento interno após o conhecimento do
parecer e de acordo com os estudos realizados opino de acordo com o voto do relator da seguinte
forma, vereadores José Heleriano Rodrigues de Souza – PP Presidente, Jaqueline Pereira Arimura –
PT vice presidente, Dione Lima Tavares – PSB, membro, Jeová da Silva Prado – PP Presidente,
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) – PSD Vice Presidente, Jaqueline Pereira Arimura – PT Relatora e
membro, foi colocado em discussão e votação o parecer de N°063/2025, sendo aprovada por
unanimidade de votos, colocou em votação o projeto de lei de N°049/2025 já com o parecer favorável,
foi colocado em discussão e votação, sendo  votado e aprovado por unanimidade de votos, na sua
primeira discussão e votação. Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa
Educacional de Resistência às Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas
do Rio Pardo/MS, e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal Já com o Parecer
Conjunto Favorável De Nº 062/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de
Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, voto do
relator pela emissão do parecer favorável à aprovação do projeto de Lei N°050/2025 de autoria do
executivo municipal, conclusão presentes vereadores membros das comissões conforme exige o artigo
53 do regimento interno após o conhecimento do parecer e de acordo com os estudos realizados opino
de acordo com o voto do relator da seguinte forma, vereadores José Heleriano Rodrigues de Souza –
PP, Jaqueline Pereira Arimura – PT, Dione Lima Tavares – PSB, Jeová da Silva Prado – PP Presidente,
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) – PSD Vice Presidente, Jaqueline Pereira Arimura – PT Relatora e
membro, foi colocado em discussão e votação o parecer N°062/2025, aprovado por unanimidade de
votos, foi colocado em discussão o projeto de lei N°050/2025 já com parecer favorável, sendo aprovado
por unanimidade de votos na sua primeira discussão e votação. Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até
31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Nº
1.047/2015, de 22 de junho de 2015.” De Autoria do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto
Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e
Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, voto do relator pela
emissão do parecer favorável à aprovação do projeto de Lei N°052/2025 de autoria do executivo
municipal, conclusão: presentes vereadores membros das comissões conforme exige o artigo 53 do
regimento interno após o conhecimento do parecer e de acordo com os estudos realizados opino de
acordo com o voto do relator da seguinte forma, vereadores José Heleriano Rodrigues de Souza – PP,
Presidente,  Jaqueline Pereira Arimura – PT, Vice  Presidente,  Dione Lima Tavares – PSB, membro,
Jeová da Silva Prado – PP Presidente, Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) – PSD Vice Presidente,
Jaqueline Pereira Arimura – PT Relatora e membro, foi colocado em discussão e votação o parecer de
N°065/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos, em sua primeira discussão e votação. Projeto
de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
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Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal Já
com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 060/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação
Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO, voto do relator pela emissão do parecer favorável à aprovação do projeto de Lei N°063 de
26 de maio de 2025 de autoria do executivo municipal, conclusão: presentes vereadores membros das
comissões conforme exige o artigo 53 do regimento interno após o conhecimento do parecer e de
acordo com os estudos realizados opino de acordo com o voto do relator da seguinte forma, vereadores
José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, Presidente,  Jaqueline Pereira Arimura – PT, Vice
 Presidente,  Dione Lima Tavares – PSB, membro, Jeová da Silva Prado – PP Presidente, Lucimar R de
Campos (Lucy Duarte) – PSD Vice Presidente, Jaqueline Pereira Arimura – PT Relatora e membro, foi
colocado em discussão e votação o parecer de N°060/2025, sendo aprovado por unanimidade de votos,
foi colocado em discussão e votação o projeto de lei N°063/2025, já com parecer favorável, sendo
aprovado por unanimidade de votos, em sua primeira discussão e votação. Projeto de Lei 066/2025
Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar Termo de Fomento com a
Associação de Dirigentes e Pais da Banda Marcial Gilberto Fogaça (ADPBMGF) e dá outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal.  Encaminhar para as Comissões Permanentes para
seus respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo
Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras
Providências. De Autoria do Executivo Municipal. Encaminhar para as Comissões Permanentes para
seus respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 069/2025 INSTITUI NO
ÂMBITOMUNICIPAL O MÊS “JUNHOVERMELHO”, DEDICADO ÀCAMPANHA DE INCENTIVO
ADOAÇÃO DE SANGUE. De Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB.
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental.
Requerimento 035/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
solicita à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura,
requerendo as seguintes informações: Existe projeto de infraestrutura em andamento para a instalação
de aduelas no leito do Córrego Lagoa, na região que atravessa os trilhos? Em caso afirmativo, esse
projeto contempla o trecho localizado entre as ruas Waldemar Francisco da Silva e Benjamim de
Oliveira? De Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado – PP, foi colocado em discussão e votação,
sendo aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 036/2025 O Vereador que esta subscreve de
acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago
Nossa Friosi, Secretário Municipal De Saúde, solicitando informações de quais seriam os
procedimentos necessários para a implantação de um hemonúcleo para coleta de sangue no nosso
município. De Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB, foi colocado em
discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos. Indicação 126/2025 O Vereador que
esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura Pública, solicitando
providências quanto à realização de reparos nas entradas de garagens dos imóveis vizinhos e à
manutenção da lâmpada do poste de energia localizado na esquina em frente à casa nº 1124, na Rua
Ribeirão Cerrote, no bairro Parque Estoril IV, nas proximidades da Creche Crianceiras. De Autoria do
Vereador Dione Lima Tavares – PSB, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por
unanimidade de votos. Indicação 127/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado,
Secretário Municipal De Infraestrutura Pública, solicitando que realize serviços de manutenção na
estrada localizada atrás da Liga Esportiva, que dá acesso às chácaras da região. De Autoria da
Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP. Indicação 128/2025 A Vereadora que esta subscreve,
de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr.
Roberson Luiz Moureira, Prefeito, Solicitação de implantação do Serviço de Verificação de Óbito (SVO)
e reforma da Casa Municipal de Velório. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP.
Indicação 129/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito, solicitando a
Alteração na Lei Municipal nº 1.051/2015. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza –
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PP. Foi colocado em discussão as indicações 127/2025, 128/2025, 129/2025, sendo votadas e
aprovadas por unanimidade de votos. Indicação 130/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa
Friosi, Secretário Municipal De Saúde, e com cópia para ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal
De Educação, solicitando a disponibilização de atendimento especializado com Terapeuta Ocupacional
(T.O.) em sala especializada no âmbito da Rede Municipal de Ensino. De Autoria do Vereador Lucas
Lopes Ribeiro – PT, o vereador usou a tribuna para se justificar e complementar a sua indicação, foi
colocada em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos. Indicação 131/2025 O
Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve no uso de suas atribuições legais e
regimentais, vem respeitosamente, indicar ao Digníssimo Secretário de Infraestrutura Pública, Senhor
Jeferson Sandro Machado, com cópia à Digníssima Gerente da Área de Trânsito, Senhora Elizandra
Carolina Godoy, que seja viabilizado um estudo técnico para a implantação de redutor de velocidade
(quebra-molas) na Rua Delminda Coelho, nas proximidades do número 2698, no Bairro Nossa Senhora
da Conceição. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL, foi colocado em discussão
e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos. Indicação 132/2025 O Vereador Nei Luiz de
Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente
indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo Secretário
Municipal de Infraestrutura e Obras – Senhor Jeferson Sandro Machado a revitalização e reestruturação
da praça pública situada Rua Elizeu Sanches da Silva com a Rua Vitórino Marquês, no Bairro Santo
André. De Autoria do Vereador Nei Luiz De Araújo Pereira (Sargento Nei) – PSDB, o Vereador usou a
tribuna para se justificar e complementar a sua indicação, foi colocado em discussão e votação, sendo
aprovado por unanimidade de votos. Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no
grande expediente. O vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, cumprimentou a todos, a
população que acompanha no plenário da câmara e através das redes sociais,  agradeceu à presença
da professora Olgair, disse também que ela está lá atendendo a um convite, mas também para cobrar
uma resposta aos servidores municipais, e essa semana o Vereador teve a oportunidade de estar com
o Vereador Jeová, e a vereador Tânia, realizando uma cobrança ao prefeito para que ele encaminhem
para eles uma resposta por escrito a respeito do reajuste que ficou de analisar e levantar esse estudo
para que possa ser concedido ainda neste primeiro semestre. O parlamentar destacou que Ribas do
Rio Pardo vive uma situação financeira muito boa e é preciso compartilhar isso com a sociedade,
valorizando o servidor público. cobrou também mais proximidade com o Conselho do Fundeb para
melhor analisar as demandas da educação. O vereador José Heleriano Rodrigues de Souza ainda
cobrou o secretário de Desenvolvimento a respeito do convênio proposto com a Agraer, onde um
funcionário seria cedido para auxiliar nos serviços da agricultura familiar. O parlamentar disse que
Ribas tem um universo muito grande para ser explorado, mas alegou que, atualmente, os agricultores
não conseguem nem sequer ter acesso a linhas de crédito por causa da burocracia. José Heleriano
ainda cobrou melhorias em relação ao Serviço de Inspeção Municipal (SIM). O vereador encerrou
lembrando que houve um problema no Raio X do Hospital há alguns dias, mas que ninguém teria
deixado de ser atendido graças a ação do secretário de Saúde com o diretor do Hospital em parceria
com a Sepaco. Não havendo manifestante declarou encerrada a sessão. Plenário Milton Gomes
Santana, 3 de junho de 2025.
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PAUTA DA 15° SESSÃO ORDINÁRIA 10 DE JUNHO DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS:
 
 
01 - Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 062/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
02 - Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de
Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de 2015.” De Autoria do
Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
03 - Projeto de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 060/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
04 - Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio Imaterial e Cultural Do
Município De Ribas Do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva –
PL 
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 064/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 049/2025 Dispõe sobre a reserva de percentual de moradias populares para
mulheres vítimas de violência doméstica e tentativa de feminicídio no âmbito do Município de Ribas do
Rio Pardo-MS.  De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 063/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
06 - Projeto de Lei 046/2025 Institui o Programa Municipal De Equoterapia Em Ribas Do Rio Pardo. De
Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
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07 - Projeto de Lei 055/2025 Institui o “Maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas
do Rio Pardo – MS. De Autoria da Vereadora Rozenir Pereira (Missionária Rose) – PSDB
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 066/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
08 - Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e Futuro Sustentável”
no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson Da Silva – PL
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 067/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
09 - Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através De
Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo Municipal.
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 068/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
10 - Projeto de Lei 070/2025 Dispõe sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a
organização da Sociedade Civil Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer e determina outras
providências. De Autoria do Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
11 - Projeto de Lei 071/2025 Dispõe sobre autorização para transmissão definitiva sob a forma de
doação da propriedade das áreas que menciona, em razão do cumprimento de todas as exigências da
Lei Complementar Municipal nº. 75, de 21 de maio de 2025 e dá outras providências. De Autoria do
Executivo Municipal
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
12 - Projeto de Lei 073/2025 “Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, Grupo - I
Direção Superior do Anexo II da Lei 1123 de 16 de abril de 2019, e dá outras providências”. De Autoria
da Mesa Diretora
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
13 - Projeto de Lei 075/2025 “Dispõe sobre a concessão de auxílio funeral, à pessoa ou família com
impossibilidade de arcar por conta própria com as despesas de funeral de familiares.” De Autoria da
Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP e CO – Autoria dos Vereadores Jeová Da Silva
Prado – PP e do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
 
14 - Veto Integral do Autografo de Lei n°040/2025, do projeto de lei nº006/2025 de Autoria da
Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD Veto mantido pelo Legislativo
Municipal. Este veto é de autoria Executivo Municipal;
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15 - Requerimento 038/2025   O Vereador que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário
Municipal de Saúde e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando que sejam
tomadas as providências necessárias para o cumprimento da Lei Municipal nº 1.455, de 13 de
novembro de 2024, que dispõe sobre a denominação do Centro de Especialidades Odontológicas de
Ribas do Rio Pardo em homenagem a Viviani Gonçalves Vissotto Matos.  De Autoria do Vereador
Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB   
16 - Requerimento 039/2025 A Vereadora que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberto Santos Teixeira,
Presidente do CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança, solicitação de informações sobre o
andamento da obra do condomínio de casas para os servidores da Secretaria de Estado de Justiça e
Segurança Pública (SEJUSP) lotados em Ribas do Rio Pardo - MS. De Autoria da Vereadora Tânia
Maria Ferreira De Souza - PP
17 - Indicação 133/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao
Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal De Saúde, solicitando a revisão do percentual para o grau
máximo (40%) de insalubridade dos técnicos de enfermagem do nosso município. De Autoria da
Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT
18 - Indicação 134/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao excelentíssimo senhor Antônio Carlos Videira -
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, com cópia à Deputada Estadual Gleice Jane
(PT), solicitando que seja transferido o Posto de Identificação de Ribas do Rio Pardo para o prédio da
antiga delegacia da cidade. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT
19 - Indicação 135/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De
Educação, solicitando estudo de viabilidade de substituir os sinos tradicionais utilizados nas escolas da
rede municipal por sinais sonoros adequados, suaves e não agressivos, com o objetivo de promover um
ambiente mais inclusivo, especialmente para os estudantes com Transtorno do Espectro Autista
(TEA). De Autoria do Vereador Dione Lima Tavares – PSB e CO – Autoria dos Vereadores Jeová
Da Silva Prado – PP e Do Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza - PP
20 - Indicação 136/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário
Municipal De Saúde, solicitando que avaliem a possibilidade de que seja fornecido marmitex para
pacientes e acompanhantes que utilizam o ônibus da saúde, pois precisam passar o dia todo em
Campo Grande aguardando o retorno deste. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura –
PT
21 - Indicação 137/2025 O Vereador que esta subscreve, no uso suas atribuições legais e nos termos
do regimento interno desta Casa de Legislativa, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. Roberson Luiz Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, solicitando a necessidade de
instalação de braços de iluminação pública em ambos os lados da Avenida Alentino de Souza Oliveira,
situada no Bairro Parque Estoril. De Autoria do Vereador Jeová Da Silva Prado - PP 
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Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente
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Ata da 15ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 10 de junho de 2025.
Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da Câmara,
sito à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os
Vereadores do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira
De Souza - PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro
Secretário e Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores
Lucimar R de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Dione Lima
Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva Prado - PP, José Heleriano Rodrigues
de Souza - PP, Missionária Rose Pereira - PSDB, Christoffer Jamesson da Silva - PL, Lucas Lopes
Ribeiro - PT, Nei Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Após a
realização da chamada de presença dos parlamentares, o Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza -
PP, disse: “Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria
e a paz entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do
Regimento Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a
presente sessão”. A presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de
acordo com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da
sessão para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências
recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu o senhor Presidente que disse tendo em
vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora
Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora Presidente que cada
vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo
regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não havendo manifestante a senhora
presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia:
Projeto de Lei 050/2025 “Institui como Política Pública o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência — PROERD — no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 062/2025
Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e
Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo
aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 052/2025 “Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a
vigência do Plano Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Nº 1.047/2015, de 22 de junho de
2015.” De Autoria do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das
Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras
Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado
por unanimidade de votos. Projeto de Lei 063/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir
Bem Imóvel Através De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria
do Executivo Municipal Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 060/2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por
unanimidade de votos. Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio
Imaterial e Cultural Do Município De Ribas Do Rio Pardo - MS. De Autoria do Vereador Christoffer
Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 064/2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por
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unanimidade de votos. Projeto de Lei 049/2025 Dispõe sobre a reserva de percentual de moradias
populares para mulheres vítimas de violência doméstica e tentativa de feminicídio no âmbito do
Município de Ribas do Rio Pardo -MS. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT Já com
o Parecer Conjunto Favorável De Nº 063/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final
e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi
colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 046/2025
Institui o Programa Municipal De Equoterapia Em Ribas Do Rio Pardo. De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 065/2025 Das
Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras
Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer de
N°065/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos. Foi colocado em discussão e votação o projeto
de lei 046/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de
Lei 055/2025 Institui o “maio Amarelo” no Calendário de Eventos do Município de Ribas do Rio Pardo –
MS. De Autoria da Vereadora Rozenir Pereira (Missionária Rose) – PSDB Já com o Parecer Conjunto
Favorável De Nº 066/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e
Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em
discussão e votação o parecer de N°066/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos, colocado em
discussão e votação o projeto de Lei 055/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira
discussão e votação. Projeto de Lei 065/2025 Institui a “Semana Municipal de Desenvolvimento e
Futuro Sustentável” no Calendário Oficial de Eventos do município de Ribas do Rio Pardo - MS. De
Autoria do Vereador Christoffer Jamesson Da Silva – PL Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
067/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e
votação o parecer de N°067/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos, colocado em discussão e
votação o projeto de Lei 065/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e
votação. Projeto de Lei 067/2025 Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir Bem Imóvel Através
De Desapropriação Amigável e/ou Judicial e Dá Outras Providências. De Autoria do Executivo
Municipal. Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 068/2025 Das Comissões De Legislação,
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi colocado em discussão e votação o parecer de N°068/2025 sendo
aprovado por unanimidade de votos, colocado em discussão e votação o projeto de Lei 067/2025 sendo
aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 070/2025 Dispõe
sobre parceria na modalidade de Termo de fomento com a organização da Sociedade Civil Associação
Rede Feminina de Combate ao Câncer e determina outras providências. De Autoria do Executivo
Municipal Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental. Projeto de Lei 071/2025 Dispõe sobre autorização para transmissão definitiva sob a forma
de doação da propriedade das áreas que menciona, em razão do cumprimento de todas as exigências
da Lei Complementar Municipal nº. 75, de 21 de maio de 2025 e dá outras providências. De Autoria do
Executivo Municipal Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no
prazo regimental. Projeto de Lei 073/2025 “Altera o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão,
Grupo – I Direção Superior do Anexo II da Lei 1123 de 16 de abril de 2019, e dá outras providências”.
De Autoria da Mesa Diretora Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos
pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 075/2025 “Dispõe sobre a concessão de auxílio funeral, à
pessoa ou família com impossibilidade de arcar por conta própria com as despesas de funeral de
familiares.” De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP e CO – Autoria dos
Vereadores Jeová Da Silva Prado – PP e do Vereador José Heleriano Rodrigues De Souza – PP
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental.
Veto Integral do Autografo de Lei n°040/2025, do projeto de lei nº006/2025 de Autoria da Vereadora
Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD Veto mantido pelo Legislativo Municipal. Este veto é de
autoria Executivo Municipal. Requerimento 038/2025 O Vereador que esta subscreve de acordo com as
normas regimentais, requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa
Friosi, Secretário Municipal de Saúde e ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito Municipal, solicitando
que sejam tomadas as providências necessárias para o cumprimento da Lei Municipal nº 1.455, de 13
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de novembro de 2024, que dispõe sobre a denominação do Centro de Especialidades Odontológicas de
Ribas do Rio Pardo em homenagem a Viviani Gonçalves Vissotto Matos. De Autoria do Vereador
Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB, colocado em discussão e votação o requerimento de
N°038/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos. Requerimento 039/2025 A Vereadora que esta
subscreve de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Exmo. Sr. Roberto Santos Teixeira, Presidente do CONSEG - Conselho Comunitário de
Segurança, solicitação de informações sobre o andamento da obra do condomínio de casas para os
servidores da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) lotados em Ribas do Rio
Pardo - MS. De Autoria da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza – PP, colocado em discussão e
votação o requerimento de N°039/2025 sendo aprovado por unanimidade de votos. Indicação 133/2025
A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que
seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira, Prefeito e ao Sr. Tiago Nossa Friosi,
Secretário Municipal De Saúde, solicitando a revisão do percentual para o grau máximo (40%) de
insalubridade dos técnicos de enfermagem do nosso município. De Autoria da Vereadora Jaqueline
Pereira Arimura – PT. Indicação 134/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao excelentíssimo senhor Antônio Carlos
Videira - Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, com cópia à Deputada Estadual Gleice
Jane (PT), solicitando que seja transferido o Posto de Identificação de Ribas do Rio Pardo para o prédio
da antiga delegacia da cidade. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT. Indicação
136/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa
Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Tiago Nossa Friosi, Secretário Municipal De Saúde,
solicitando que avaliem a possibilidade de que seja fornecido marmitex para pacientes e
acompanhantes que utilizam o ônibus da saúde, pois precisam passar o dia todo em Campo Grande
aguardando o retorno deste. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, a Vereadora
usou a tribuna para justificar suas indicações, sendo colocado em discussão e votação os
Requerimentos de N° 133/2025, 134/2025, 136/2025 de autoria da vereadora Jaqueline Pereira
Arimura, votados e aprovados por unanimidade de votos. Indicação 135/2025 O Vereador que esta
subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado
expediente ao Sr. José Renato Collis, Secretário Municipal De Educação, solicitando estudo de
viabilidade de substituir os sinos tradicionais utilizados nas escolas da rede municipal por sinais sonoros
adequados, suaves e não agressivos, com o objetivo de promover um ambiente mais inclusivo,
especialmente para os estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA). De Autoria do Vereador
Dione Lima Tavares – PSB e CO – Autoria dos Vereadores Jeová Da Silva Prado – PP e Do Vereador
José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, o Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza, usou a
tribuna para complementar e justificar a indicação, sendo colocado em discussão e votação a indicação
135/2025 votada e aprovada por unanimidade de votos. Indicação 137/2025 O Vereador que esta
subscreve, no uso suas atribuições legais e nos termos do regimento interno desta Casa de Legislativa,
indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública, solicitando a necessidade de instalação de braços de iluminação pública em ambos os lados
da Avenida Alentino de Souza Oliveira, situada no Bairro Parque Estoril. De Autoria do Vereador Jeová
Da Silva Prado – PP, colocada em discussão a indicação 137/2025, votada e aprovada por
unanimidade de votos. Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no grande
expediente.  Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, fez uso da tribuna e disse que em relação ao
comentário do vereador Christoffer, “Nós passamos mais de um ano, vereador trabalhando para trazer
o RG para o CRAS, na assistência social, então esse comentário que houve foi devido a uma realidade
porque você tinha acabado de assumir como vereador o RG já estava feito o termo de fomento só
precisava publicar e você publicou como se fosse você que trouxe o RG para Ribas do Rio Pardo,
então assim a gente precisa ver o trabalho das pessoas que estavam fazendo isso há um ano, os
servidores da assistência que estavam fazendo isso há um ano e tudo estava pronto já...”.  o Vereador
Christoffer Jamesson da Silva – PL fez o uso da tribuna e disse: “ em momento algum fui desrespeitoso,
acredito que a gente está aqui para discutir as pautas, e eu só levantei a questão do e até interessante
que a Sra. Seja vereadora hoje que a Sra. entende melhor um pouco as circunstâncias, eu nada mais
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fiz do que exatamente o que a senhora está fazendo hoje, na época o projeto, o termo estava parado,
travado e eu pedi ajuda a um deputado para destravar o termo de cooperação, claro que fui lá e em
condições de vereador fiz uma postagem falando, olha uma vitória para Ribas...”. Em seguida o
Vereador Jeová Da Silva Prado – PP, fez o uso da tribuna agradecendo ao secretário de Infraestrutura
e sua equipe pelo atendimento a indicações que fez em relação ao patrolamento e cascalhamento de
estradas nas regiões do Melodia, Taboca e Japecanga. O vereador ainda reforçou sua cobrança junto
ao prefeito e ao secretário de Saúde para aquisição de aparelhos que poderiam agilizar e até prevenir
doenças respiratórias. Finalizando o discurso, o parlamentar convidou a população a acompanhar mais
as sessões da Câmara. Em seguida o Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza fez o uso da
tribuna, mencionando uma correspondência pedindo audiência pública sobre a questão das algas na
região da Usina do Mimoso. O vereador citou que o meio ambiente em Ribas teria um saldo de R$1
milhão, mas não estaria tomando nenhuma atitude prática em relação ao problema, que já estaria se
arrastando há mais ou menos três meses. O parlamentar disse que a Secretaria de Empreendedorismo
está perdendo oportunidade de ser protagonista e que é necessário estruturar o Departamento de Meio
Ambiente, que é de responsabilidade de pasta. José Heleriano prosseguiu narrando que estão votando
duas desapropriações, sendo uma na área do pesqueiro próxima ao Boa Vista, que seria essencial para
execução do projeto do Parque Linear da Lagoa, e que a aquisição de lote junto à área do Alcindo seria
essencial para concretizar adaptações que a escola demanda há anos. O vereador disse que fica triste
devido aos edis terem sido criticados na última semana por terem votado incentivos fiscais a uma
escola, apontando que o Sesi vai trazer estrutura que poucas cidades têm no Brasil e que a renúncia de
ISS seria só durante a obra. O parlamentar se mostrou satisfeito com a Audiência Pública sobre o
Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, realizada nessa segunda-feira (09), alegando que estaria
muito feliz pela contribuição de quem foi no evento e pela repercussão que teria tido, com as pessoas
discutindo temas a partir de provocação feita pelo Legislativo. José Heleriano encerrou elogiando a
estrutura da escola da Takigawa e também o campeonato de futebol realizado na fazenda. Em seguida
o Vereador Lucas Lopes Ribeiro PT - fez o uso da tribuna, lembrando que esteve no Mimoso e fez um
ofício junto a Jaqueline Arimura e Jeová do Banco cobrando informações sobre a situação das algas,
mas que não teria sido respondido. O vereador disse que já repassou a situação aos deputados Gleice
Jane (PT) e Pedro Kemp (PT) para que reforcem, via Assembleia Legislativa, as cobranças pelo
Ministério Público. O parlamentar retomou cobrança que teria feito há duas sessões sobre segurança
nas escolas e afirmou que o tema é urgente, pois os funcionários estariam com medo de trabalhar e os
professores estariam até mesmo cogitando fazer greve, pois as escolas não teriam nem sequer
profissionais para controlar entrada e saída nas unidades. Lucas Lopes encerrou pedindo que a
Indicação 133/25, de Jaqueline Arimura, seja estendida para contemplar o pedido de adicional de 40%
de insalubridade também aos técnicos de enfermagem do Samu.  A Presidente Tania Ferreira (PP)
lembrou que lutou durante os quatro anos do último mantado para conseguir os 40% citados por Lucas
Lopes aos técnicos de enfermagem do Samu. A vereadora, porém, disse que está esperançosa e que
acredita que, desta vez, vão conseguir os benefícios aos servidores. Não havendo manifestante
declarou encerrada a sessão. Plenário Milton Gomes Santana, 10 de junho de 2025.
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